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O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuiçÕes conferidas pelo

Artigo 137, inciso lll do Regimento lnterno desta Casa de Leis REQUER à Mesa Diretiva,

ouvido o Soberano Plenário, que seja remetido expediente ao EXCELENTíSS|w|O

SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS FABRICIO para que informe, através da

secretaria competente, informaçôes e providências quanto ao imóvel de propriedade do

Município, localizado na Rua Edmundo Mercer, no 71, Jardim Vitória Régia:

1. Há previsão de limpeza e manutenção do terreno? (lmagens anexas)

2. Está programada a execução de cercamento?

3. Caso sim, consta nesta programação, a construção da calçada/passeio

público no referido imóvel?

4. Caso não, quais os motivos, para a não realização de limpeza e

manutenção do terreno?

JUSTIFICATIVA:

O imóvel em questão encontra-se sem utilização e sem calçamento, o que

compromete a organização urbana, prejudica a circulação de pedestres e favorece o

acúmulo de mato e entulhos.
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Por se tratar de área pertencente ao próprio MunicÍpio, é dever do Poder

Público dar o exemplo no cumprimento da legislação municipal, garantindo limpeza,

cercamento e a construção de calçadas em imóveis públicos, em consonância com as

obrigações já exigidas dos proprietários de terrenos particulares.

Este requerimento visa obter informaÇóes oficiais e assegurar que as medidas

necessárias sejam adotadas em benefício da comunidade.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,

Estado do Paraná, em I 5 de setembro de 2025.
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COORDENADORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:

REouERTMENTo N' :135 Do2o

tNDtcACÃo N" t2025

. oUANTo A EXISTÊNCIA D E REGISTRO DE SÚMU LA NOS TERMOS DA REsoLUCÃo N "
11t2013.

SoBRE A MATÉRIA:

m não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula do mesmo Vereador e CÓP|A ANEXO.

( ) existe o registro de súmula de outro Vereador e CÓPn ANEXO.

. OUANTO À PR UDICIALIDADE

( X ) Necessita de análise Jurídica.

( ) náo há qualquer óbice.

( )a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, l, a Rl)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso ll) é idêntica a outra considerada inconstltucional pela CLR.

( ) Em conformidade com o texto apresentado no requerimenlo n" 12017 , datado em do corrente
ano, a divisào legislativa indica que o texto é semelhante à indicação e não de requerimento.

() TRATA.SE DE REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA FINALIDADE
óe ourno JÁ ApRovADo (ARTtGo 167, tNclso vl) coNFoRME DocuMENTo ANExo.

- OUANTO OUESITOS PARA RECEBIIiIENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPosrcÃo

(X) Necessita de enálise jurídica.

( ) há óbice; a proposição está protocolizada de forma equivocada. Deveria ter sido protocolizada

conforme o art. 128, § 1o inciso l, do Regimento lnterno.

()AproposiçãofereoartigolSl,§2',incisoll,alíneai,doRegimentolnterno.

( ) A proposiÇâo fere o artigo 105, § 4", do Regimento lnterno.

( ) A proposiÉo tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - no t202

(em anexo) - art. 151, § 2", inciso ll, alínea "d", do Regimento lnterno.

à0 e pnopostÇÃo rEM coNTEúDo QUE Fol oBJETo DE lNDlcAçÀo ou REQUERIMENTo'' apnovnooó Nos úLTtMos 1s0 (cENro E olrENTA DlAs) (cóPlA ANExo) - ART. 151, §
2", INCISO II, ALíNEA "E", DO R.I,

() A PROPOSIÇÂO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART, 128, § 2", DO R,I.

Campo Mourão, 17 de setembro de 2025

Jéssica França Dos Santos

Coordenadoria de Assuntos Legislativos



PROTOCOLO DE INDICAÇÃO

148312025 - 05/08 - INDICAÇÃO - Professor Geraldo - REALIZAR A ROÇADA E

LIMPEZA DA RUA EDMLINDO MERCER. ENTRE A AVENIDA AFONSO

BOTELHO E RUA MIGUEL SCHARAN (CONJLINTO HABITACIONAL
CAPRICORNIO), QUE SE ENCONTRAM REPLETAS DE ENTULHOS, GALHOS E

VEGETAÇÀO RASTEIRA, TORNANDO.AS, EM ALGLTNS TRECHOS'

INTRANSITAVEIS.
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PROCURADORIA GERAL

DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:1810912025 as 08:10h.

REQU ERIMEN TO n' 335/2025

AUTORIA: VEREADOR MARCIO BERBET

DO PARECER:
A Coordenadoria de Assuntos Legislativos certificou em data de 17 de Setembro

de 2025 inexistência de Súmula informando ainda a existência da indicacão no

1483t2025, de Autoria do Vereador ProÍessor Geraldo, informando ainda a necessidade
de análise quanto a prejud icialidade e por fim, quanto aos quesitos para recebimento e
distribuição da proposição a necessidade de análise jurídica, na Íorma do Art. 151, § 20,

lnciso ll, alínea "e", do Regimento Interno desta Casa de Leis.
No tocante a certidão da Coordenadoria de Assuntos Legislativos quanto a

prejudicialidade, verifica-se que a mesma não apontou a necessidade, somente
inÍormando que haveria necessidade.

Em relação aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, certiÍicou
a Coordenadoria de Assuntos Legislativos a existência da bdicaçêo no 149312.025, de
Autoria do Vereador Professor Geralcio, na forma do Artigo 151 , § 2", lnciso ll, alínea "e"

do Rêgimento lnterno desta Casa de Leis e ainda a existência de proposição com
conteúdo que foi objeto dê indicaÇão e ou requerimento aprovados nos últimos 180
(cento e oitenta) dias.

Em análise a proposição constata-se que a mesma deverá ser apresenÍada na
forma de indicação simples. ric conlbrmidade com o Art. Art. 128. "Indicação é a
proposição em que são solicit:rdas medidas de interesse público' cuja iniciativa
legislativa ou execução adnrinistrativa seja competência do Poder Executivo. I -
simples, quando se destinam u ohter do Poder Executivo medidas de interesse
público que não constituem matéria de Projeto de lei.

Diânte do acima exposto, a fim de sanar a prejudicialidade, orienta que a presente
seja devolvida ao Autor.

Desta forma, solicita q ue o Autor realize DILIGÊNCIAS no sentido de apresentar
a proposição de conformidade com o acima exposto, retornando após a esta
Procuradoria Geral para emissão de parecer definitivo.

Campo À/ourão, 1B de setembro de 2025.
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